
NOTA DE EMPENHO Nº 823006 
··············· .... · ..... ,., ........................................................................................................... . 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

Proc. N°:__Q ~ L1 
Folha Nº~----'1'7 
Rubrica: ____ .,-,.:""v 

: _______________________________________________ ----------- ----- - -------------------➔ 

02 

l 15 

: 15. 00 

12.361.0051.2037.0000 

3.3.90.39.99 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB. 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

~---------------------------------------------------------------------------------------; 
SALDO ANTERIOR 

I 
EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 

1 
SALDO ATUAL , ______________ -------4----------------------~ -------- -----------• ---------- --- ---i 

·-..... 
25.068,BB: 4.336.143,26 '. 25.068,00 : 0,88 

FICHA .. : 651 DATA .. : 23/08/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CREDOR .• : J F MAGALHÃES - ME 

CNPJ/CPF: 46.012.900/0001-50 

ENDEREÇO: AV. NEWTON BELLO 

CÓDIGO: 3685 

CIDADE .. : U. F .. : : MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MOVEIS, 
EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS DAS UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME CONTRATO Nº 
236/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

vinte e cinco mil e sessenta e oito reais************* 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



NOTA DE EMPENHO Nº 823007 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
'----------- -~----------------------------------------------- ------------------------~ 
) 02 

i 15 

PODER EXECUTIVO 

! 15 . 00 

12.365.0051.2112.0000 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.99 
! _________________________________ ----------~------------------------------------------. 

SALDO ANTERIOR 
I 

EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO 
I 

SALDO ATUAL 
-----------------------~-----------------------,--------------------~-------------------4 

14. 935, 85: 451. 589, 15 : 14. 935, 00 : O, 85 

FICHA .. : 704 DATA .. : 23/08/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : CONTRATO 

CÓDIGO: 3685 

CREDOR •• : J F MAGALHÃES - :ME 

CNPJ/CPF: 46.012.900/0001-50 

ENDEREÇO: AV. NEWTON BELLO CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVICOS DE MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MOVEIS, 
EQUIPAMENTOS E ELETROELETRONICOS DAS UNIDADES DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO Nº 
236/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 - FUNDEB 30% 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global [ VALOR TOT.ÂI. ... 14.935,00 

quatorze mil, novecentos e trinta e cinco reais * * * * * * * * * * 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 236/2022. 
PROC. ADM. Nº 084/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°031/2022. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA 
- FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro- Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 30.370.531/0001-37, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação 
e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDES) o Sr. ANJ_ÔN_IO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do 
CPF nº 004.534.773-56, residente nesta cidade, e a'EmpresaJ.F. MAGALHÃES- ME inscrita no CNPJ 
sob o nº 46.012.900/0001-50 estabelecida naAv.Newton Bello, nº 944-B, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 
65.390-000, doravante designada CONTRA T stE:!J:1tgrepresentada pelo seu Representante Legal 
o~~-- H~R.~_1q_~AZ DA ~ILVA portador.do ;.9~.~0-!_8-3 SSP/MA e do CPF nº 828.894.903-
78 tendo 'em· vistà ó que consta no Proc. A ·e er:nobservância às disposições da Lei nº 
8.~66, dê'21' déjlúiho de 1993, da Lei n_º 1 ho. de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Cõdigo1,c1·; êsa'c:to Coh~~-rnwor!resolve_t@•·" le_ S~Q1~,Jer trato, decorrente_ do 
Pregão EI Ç<?H~ 93_~{i9g2; mediaqtE:i as Çlêll§ll as E:! condi ões a 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa pa Iços de 
manutenção preventiva e corretiva de móveis, equipamentos e eletroeletrônicos das diversas 
Secretarias do Município de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

'.,, ' ,, ' 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
Vêncec:tora, :independentemente de transcrição. · · 

, , : .'. ' ,· 

1 :3.' 'Díscdmiriação do objetá: 
1 ' ::'.;·l · . 

I·: '. ... ,.., ...... - -~ . ' ·" "., .... ~ ..,.,.,., . 
ITEM .DESCRICÃO MARCA/MODELO QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL 

' '8 
, Conserto de carteira escolar universitária de imbuia em • MdF "'' . • I . ' . PRÓPRIA 47 Hora 117,00 5.499,00 

'' 10 
· · :consérto de carteira escolar universitária em resina PRÓPRIA 47 Hora 111,00 5.217,00 

termot lástica 
11 Conserto de cadeira oblongo tipo universitária PROPRIA 38 Hora 79,00 3.002,00 

,. 

. , S E C R E.TA R I A.J> E P R E F E I T U R A O E 

EDUCACAO SANTA LUZBA 
FAZENDO MUITt MAIS 
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12 

13 

15 

ITEM 

8 

10 

11 

12 

13 

15 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Conserto de conjunto educação infantil, mesa e 4 -
PRÓPRIA 36 Hora cadeiras em madeira MDF 

Conserto de conjunto professor mesa e cadeira em 
PRÓPRIA 47 Hora MDF, med: 1,00 x 0,60cm 

Conserto de con·unto Ira ézio infantil em MDF PR PRIA 35 Hora 
SUBTOTAL 

95,00 

95,00 

99,00 

DESCRI MARCA/MODELO QUANT. UNID. V.UNIT. 
Conserto de carteira escolar universitária de imbuia em 

PRÓPRIA 28 Hora 117,00 MDF 
Conserto de carteira escolar universitária em resina PRÓPRIA 28 Hora 111,00 
termo lástica 
Conserto de cadeira oblon o ti o universitária PR PRIA 23 Hora 79,00 
Conserto de conjunto educação infantil, mesa e 4 - PRÓPRIA 21 Hora 95,00 cadeiras em madeira MDF 
Conserto de conjunto professor mesa e cadeira em PRÓPRIA 28 Hora 95,00 MDF, med: 1,00 x 0,60cm 
Conserto de con·unto tra ézio infantil em MDF PROPRIA 21 Hora 99,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

Proc. N°: 
Folha N": 
-Rubrica: 

3.420,00 

4.465,00 

V. TOTAL 

3.276,00 

3.108,00 

1.817,00 

1.995,00 

2.660,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo d.e Con 
na datp de assinatura e encerramento em 31/1 

~fixado no Termo de Referência, com início 
rrógáyel na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

3.1. 

3.2. No valor acim ncluídas todas as sas ordinárias diretas e indiretas en es da 
execução côntratua1,· 1nclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integr~I do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária:. 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental-30%. 
di 15.00.12J6!f0051.2112.0000- Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil- Pré Escola 30%. 
Elemêntô de Despesa: 
13.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

EDUCACÃO SANTA LUZIA 
' FAZENDO MUITJ MAIS 
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1 

Fonte de Recurso: 
. 1.540.00-002 001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

Proc. N": 
Folha N°: 
Rubrica: 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As.condições de entrega e recebiment uelas previstas no Termo de Referência, 
· ariexó ao Edital: 

/; ;• ',' .' ' ' 

(;>> 

· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRA T AD 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência; anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. · 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
1 ; l 

I' :::t:: ~ 
j !·'•':' , SEC R.E TA RI A D E 

EDUCACÃO 
FAZENDO Munl MAIS 

PRE F EITURA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cur:nwidos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e aindádeVidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

, , , • ,13.:1.2. Jnterrom execução contratual so 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

... 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
. ' . 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

~ ~ 
· s E e R E TA R I A.J) E 

EDUCACAO 
FAZENDO Mu1r& MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

Proc. Nº: 
FolhaN°: 
-Rubrica: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA • PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17 .1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. · · · · 

Para firmeza e validade do pactuado, o pre Odf?!!;Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
· ·· do pelos contraentes. igual teor, que, depois de lido e 

Santa Luzia/MA, 23 de agosto de 2022. 

AED C ÇÃO:aà§JQ~,.PE SANTA LUZI.~ 
· , 1 NPJ: 30.370.531/0001-37 

ANTÔNIO DA SILVA 
•. Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
: 1, • · . Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

Portaria nº 006/2021 
• 1 • ' 

CONTRATADA: 

~ ::Z~ ~ ~s;ii!,~d 
J. F. MGALHÃÊ-ME 

CNPJ: 46.012.900/0001-50 
HERBIO PAZ DA SILVA 

RG: 065337692018-3 SSP/MA 
CPF: 828.894.903-78 

Procurador Legal 

PREFEITURA OE 
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Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Nome: -------1 ______ CPF nºcÍ1Jlj ClC/5 d 9} (J q 

Nome: -----+t'-Jll'Jll'-'---------CPF nº Ü (oJ ~ff f S le 5 {[p 

, __ --
~ ~ 

S E C R ETA R I A_J> E 

EDUCACAO 
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Saúde; 02.16.00.10.301.0013.1082.0000 - Aquisição de 
Equipamento para a Atenção Básica; 
02.16.00. I0.302.0105.1119.0000 .Aquisição de 
Equipamentos para Média e Alta Complexidade -
Hospitalar e 1\mbulatorial. 
02.16.00.10.305.0231.1120.0000 Aquisição de 
Equipamentos para a Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
:tlfaterial Permanente. Fonte de Recurso: 
1.500.00/003.001. 1.601.00/003.001. Dotação 
Orçamentária: 02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manut. 
e Func. do Fundo I\fonicipal de Saúde; 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - I\fanut. da Rede 
Iviunicipal de Saúde - Programas da Atenção Básica; 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da 
Média e Alta Complexidade; 
02.16.00.10.305.0231.2054.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Vigilância Epidemiológica. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte 
de Recurso: l.500.00/003.001; l.600.00/003.001. Pela 
CONTRATANTE assh1a a Sra. ALIN.A DA SILVA 
l\IUNIZ - Secretária I\fonicipal de Saúde e Gestora do 
Fundo l\funicipal de Saúde, Pela CONTRATAD.A 
assina o Sr. W.",LDil\lAR VLA.NA LOPES FILHO -
Representante Legal. Santa Luzia/l\1A, 23/08/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 235/2022, PROC. 
ADM. Nº 084/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2022. A.TA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
031/2022-A.RP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/I\L\, inscrita ao CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA:]. F. ·Magalhães -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 46.012.900/0001-50 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de 
manutenção preventiva: e corretiva de moveis, 
equipamentos é eletroeletrônicos das diversas Secreta.rias 
do Município de Santa Luzia/lvL-\. VIGÊNCIA: 
23/08/2022 atê 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTR.\ TO: R$ 25.002,00 (vinte e ch1co mil e dois 
reais). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDA11EN1AÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 

8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de .Administração, Planejamento, Transporte e 
l\fobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recurso: 1.500.00/001.001. Pela CONTRATANTE 
assina a Sra. JUCENARL\ SANTOS FR,'\Zi\O -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela 
CONTRATADA assina o Sr. HERBIO PAZ Ds-\ 
SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
23/08/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2022, PROC. 
ADM. Nº 084/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
031/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
nº 30.370.531/0001-37 CONTR.1\TADA: J. F. 
Magalhães - i\IE, inscrita no CNPJ sob o nº 
46.012.900/0001-50 OBJETO: Contratação de empresa 
para serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
móveis, equipamentos e eletroeletrônicos das diversas 
Secretarias do Iv!unicípio de Santa Luzia/1L\.. 
VIGÚNCIA: 23/08/2022 atê 31/12/2022, VALOR 
GLOB.AL DO CONTR.\TO: R$ 40.003,00 (quarenta 
mil e três reais). MOD1\LID.'\DE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEG.'\L: Lei 11º 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e ao Decreto n." 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto 11." 8.250, de 23/05/2014). 
RECUR,SOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.203 7.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30~/o. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.540.00-
002.001. Pela CONTR.-\TANTE assina o Sr. 
;\NTÔNIO DA SILVA - Secretá.rio 1viunicipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 'Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), .Pela 
CONTR.\TADA assina o Sr. HERBIO PAZ DA 
SILVA - Representante Legal. Santa Luzia/l\L\., 
23/08/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 237 /2022, PROC. 
ADM. Nº 084/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
032/2022. A.TA DE REGISTRO DE PREÇO N" 
031/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo l\funicipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, h1sc1'Íta no CNPJ sob n" 
1 l.487.015/0001-42 CONTRATADA: J. F. l\fagalhães -
ME, inscrita no CNPJ sob o nº 46.012.900/0001-50 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de móveis, 
equipamentos e eletroeletrônicos das diversas Secretarias 
do Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
23/08/2022 atê 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTR.-\TO: R$ 20.020,00 (vinte mil e vinte reais). 
MODALIDADE: Pl:egão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto 11.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.0 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do 
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